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Estado de São Paulo 

N ° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 33/2015, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe . sobre a alteração de 
súmula de atribuições, extinção e transformação de cargos 
em comissão da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá 
outras providências. 

A Emenda n° 01  é da autoria do nobre  Vereador José 
Francisco Martinez, e está condizente com nosso direito positivo, 
posto que não cria despesas não previstas (art. 63, inciso I, da CF). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda 
n° 01. 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
n Membr'~ 

JESSÉ 

s 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 33/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, dispõe sobre a alteração de súmula de atribuições, extinção e 
transformação de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Sorocaba 
e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de março de 2015. 

NEUSAWATffiCADO 	 IRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda .n°  1 e ao Projeto de Lei n° 33/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, dispõe sobre a alteração de súmula de atribuições, extinção e 
transformação de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Sorocaba 
e dá outras providências. - 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de março de 2015. 
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R 	AGANHATO 
Presidente 
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ANT9N 0}22(iOS SILVANO 
í- Membro 

VâN&&FÁRâNiÇA DA SILVA 
Membro 
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